
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No o Goiânia, 

PORTARIA Nº09 

O Desembargador LEÔNCIO PINHELRO DE LEMOS, 

Presidente do Eribunal Regioni Eleitoral 

do Estado de Goids, no uso de suas atribui 

ções legais, 

RESOLY E | 
tender a dunisaição do Dry, GALDINO és, 

Juis Eleitoral da 1128 Zona, com sede em RIALKA, a 398 

Zona Eleitoral, sediada em TIAPAOS, enquan 

   

to aurar of 

al g temporário de seu titular, De. 0T0O- 

HIZEL DE SOUZA DINIZ, em gozo de licença prêmio, s pare 

tir desta data, 

  

afantanenho dl 

  

    
; 

Peru ee e GUETO Ae E Timba 

  

   
   

LA DO TELOUKRAL REGIO > 

NAL ELEITORAIS GOLÂNIA, ACE 24 DE 

FEVEREIRO UE 

   


